
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesarbeitsgericht (Alemanha) em 15 de Dezembro de 

2010 — Bianca Kücük/Land Nordrhein-Westfalen 

(Processo C-586/10) 

(2011/C 89/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesarbeitsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bianca Kücük 

Recorrido: Land Nordrhein-Westfalen 

Questões prejudiciais 

1. Viola o artigo 5. o , n. o 1, do acordo-quadro CES, UNICE e 
CEEP relativo a contratos de trabalho a termo, em anexo à 
Directiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de Junho de 
1999 ( 1 ), uma disposição de direito nacional como o § 
14, n. o 1, segundo período, ponto 3, da Teilzeit- und Be
fristungsgesetz (lei alemã relativa ao trabalho a tempo par
cial e aos contratos de trabalho a termo, a seguir «TzBfG»), 
que prevê que existe uma razão objectiva para a renovação 
repetida de um contrato de trabalho a termo no caso de o 
trabalhador ser contratado para substituir outro trabalhador, 
quando é interpretada e aplicada no sentido de que essa 
razão objectiva também se verifica caso haja uma necessi
dade de substituição estável, apesar de essa necessidade de 
substituição também poder ser satisfeita através da contra
tação sem termo do trabalhador em causa, o qual substitui
ria o trabalhador que então se encontrasse regularmente 
ausente, mas o empregador se reserva o direito de decidir, 
caso a caso, como reagir à ausência em concreto de cada 
trabalhador? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

2. A interpretação e aplicação, descritas na primeira questão, 
de uma disposição nacional como o § 14, n. o 1, segundo 
período, ponto 3, da TzBfG, nas circunstâncias descritas na 
primeira questão, viola igualmente o artigo 5. o , n. o 1, do 
acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo, em anexo à Directiva 1999/70/CE do 
Conselho, de 28 de Junho de 1999, quando o legislador 
nacional, através de uma disposição como o § 21, n. o 1, 
da Bundeselterngeld- und Elternzeitgesetz (lei federal alemã 
relativa ao subsídio e à licença parentais, a seguir «BEEG») — 
que regula as razões objectivas para a substituição de traba
lhadores que justificam a celebração de contratos de traba
lho a termo —, prossegue o objectivo de política social de 
facilitar a concessão pelos empregadores e o gozo pelos 
trabalhadores de licenças especiais, por exemplo, por moti
vos de protecção da maternidade ou de assistência a filho? 

( 1 ) JO L 175, p. 43. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (República da Polónia) em 14 de 
Dezembro de 2010 — Minister Finansów/Kraft Foods 

Polska SA 

(Processo C-588/10) 

(2011/C 89/10) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Minister Finansów 

Recorrida: Kraft Foods Polska SA 

Questão prejudicial 

Uma condição como a formulada no artigo 29. o , n. o 4a, da Lei 
do imposto sobre bens e serviços, que sujeita o direito de 
reduzir o valor tributável, relativo ao valor fixado na factura 
emitida, à posse pelo sujeito passivo, antes do termo do prazo 
para a apresentação da declaração tributária correspondente ao 
período fiscal em que o adquirente do bem ou serviço tenha 
recebido a factura rectificada, de uma confirmação da recepção 
da factura rectificada pelo adquirente do bem ou do serviço que 
emitiu a factura, enquadra-se no conceito de condição referido 
no artigo 90. o , n. o 1, da Directiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ), que dispõe que, em caso 
de redução do preço depois de efectuada a operação, o valor 
tributável é reduzido em conformidade, nas condições fixadas 
pelos Estados-Membros, e não viola o princípio da neutralidade 
do IVA nem o princípio da proporcionalidade? 

( 1 ) JO L 347, p. 1 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd 
Apelacyjny — Sąd Pracy i Ubezpieczeń Społecznych w 
Białymstoku (República da Polónia) em 14 de Dezembro 
de 2010 — Janina Wencel/Zakład Ubezpieczeń 

Społecznych w Białymstoku 

(Processo C-589/10) 

(2011/C 89/11) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Apelacyjny — Sąd Pracy i Ubezpieczeń Społecznych w 
Białymstoku 

Partes no processo principal 

Recorrente: Janina Wencel 

Recorrido: Zakład Ubezpieczeń Społecznych w Białymstoku
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 10. o do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do 
Conselho, de 14 Junho de 1971, relativo à aplicação dos 
regimes de segurança social aos trabalhadores assalariados, 
aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da Comunidade ( 1 ), 
tendo em conta o princípio da liberdade de circulação e 
de residência no território dos Estados-Membros da União 
Europeia consagrado pelos artigos 21. o e 20. o , n. o 2, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, ser 
interpretado no sentido de que as prestações pecuniárias 
de velhice adquiridas ao abrigo da legislação de um Es
tado-Membro não poderão ser objecto de redução, modifi
cação, suspensão, supressão ou confisco pelo facto de o 
beneficiário ter residido simultaneamente no território de 
dois Estados-Membros (tinha duas residências habituais equi
valentes), sendo um deles um Estado diferente daquele em 
cujo território a instituição devedora da pensão de reforma 
tem a sua sede? 

2. Devem os artigos 21. o e 20. o , n. o 2, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e o artigo 10. o do Re
gulamento (CEE) n. o 1408/71 ser interpretados no sentido 
de que se opõem à aplicação da disposição nacional prevista 
no artigo 114. o , n. o 1, da Ustawa z dnia 17.12.1998 r. o 
emeryturach i rentach z Funduszu Ubezpieczeń Społecznych 
(Lei de 17 de Dezembro de 1998, sobre as pensões dos 
Fundos da Segurança Social) (Dz. U. de 2009, n. o 153, 
posição 1227 alterada), conjugado com o artigo 4. o da 
Convenção de 9 de Outubro de 1975 sobre prestações de 
velhice e acidente laboral celebrada entre a República Federal 
da Alemanha e a República Popular da Polónia (Dz. U. de 
1976, n. o 16, posição 101 alterada), de forma a que o 
organismo de previdência polaco conheça novamente do 
mesmo processo e prive do direito a uma pensão de re
forma uma pessoa que, durante muitos anos, teve simulta
neamente dois lugares de residência habitual (dois centros 
de vida) em dois Estados que actualmente pertencem à 
União Europeia e que, até 2009, não apresentou um pedido 
de transferência do seu lugar de residência para um desses 
Estados nem apresentou a respectiva declaração? 

Em caso de resposta negativa: 

3. Devem os artigos 20. o , n. o 2, e 21 o TFUE e o artigo 10. o do 
Regulamento (CEE) n. o 1408/71 ser interpretados no sen
tido de que se opõem à aplicação da disposição nacional 
prevista no artigo 138. o , n. os 1 e 2, da Ustawa z dnia 
17.12.1998 r. o emeryturach i rentach z Funduszu Ubez
pieczeń Społecznych (Dz. U. de 2009, n. o 153, posição 
1227), de forma a que o organismo de previdência polaco 
possa exigir o reembolso das pensões de reforma correspon
dentes aos últimos três anos a uma pessoa que, de 1975 a 
2009, teve simultaneamente dois lugares de residência ha
bitual (dois centros de vida) em dois Estados que actual
mente pertencem à União Europeia, no caso de essa pessoa, 
durante a apreciação do pedido de concessão da pensão e 
após tê-la recebido, não ter sido informada pelo organismo 
de previdência polaco de que também devia comunicar que 
tinha dois lugares de residência habitual em dois Estados e 
de que, consequentemente, devia apresentar um pedido no 

qual tinha de escolher o organismo de previdência de um 
desses Estados como entidade competente para a decisão 
dos seus pedidos relacionados com as pensões de reforma 
ou emitir uma declaração nesse sentido? 

( 1 ) JO L 149, p. 2 (EE 05 F1 p. 98). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Reino Unido) em 14 de 
Dezembro de 2010 — Littlewoods Retail Ltd e o./Her 

Majesty's Commissioners of Revenue and Customs 

(Processo C-591/10) 

(2011/C 89/12) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Littlewoods Retail Ltd e o. 

Recorridos: Her Majesty's Commissioners of Revenue and Cus
toms. 

Questões prejudiciais 

1. No caso de um sujeito passivo ter pago IVA em excesso, 
cobrado pelo Estado-Membro em violação do disposto na 
legislação da União Europeia em matéria de IVA, é con
forme com o direito da União Europeia a reparação prevista 
por um Estado-Membro que contempla apenas: a) o reem
bolso dos montantes principais pagos em excesso, e b) os 
juros simples sobre esses montantes, em conformidade com 
a legislação nacional, tal como a section 78 da Lei do 
Imposto sobre o Valor Acrescentado de 1994 (Value Added 
Tax Act 1994)? 

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, o direito 
da UE exige que um Estado-Membro inclua na reparação: a) 
o reembolso dos montantes principais pagos em excesso, e 
b) o pagamento de juros compostos como o equivalente do 
valor de uso dos montantes pagos em excesso em poder do 
Estado-Membro e/ou da perda do valor de uso do montante 
em poder do contribuinte? 

3. Em caso de resposta negativa às duas primeiras questões, o 
que deverá incluir a reparação exigida pelo direito da União 
Europeia aos Estados-Membros, para além do reembolso dos 
montantes principais pagos em excesso, relativamente ao 
valor de uso do montante pago em excesso e/ou dos juros? 

4. Em caso de resposta negativa à primeira questão, o princípio 
da efectividade consagrado no direito da União Europeia 
exige a um Estado-Membro que afaste a aplicação de res
trições previstas na legislação nacional (tal como as cons
tantes das secções 78 e 80 da Lei do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado de 1994) em quaisquer acções ou vias de 
recurso nacionais que, de outra forma, o sujeito passivo teria
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